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Sugere ao Poder Executivo do Distrito

_— 7 ; ‘ Federal, por intermédio da Secretaria de
wEBN I 5 Estado de Educacdo, providéncias no
” / Z’ = // 3 sentido de retomar o projeto Colénia de
£ ~.'? ; Férias nas unidades da Rede Oficial de
o ‘o, Ensino do Distrito Federal.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposicdo sugerir ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Educacéo,
providéncias no sentido de retomar o projeto Colénia de Férias nas unidades da
Rede Oficial de Ensino do Distrito Federal.

JUSTIFICACAO

A maior parte das criancas e adolescentes que freqiientam as escolas
publicas do Distrito Federal apés o periodo letivo, ndo usufruem do privilégio de
terem atividades coordenadas de esporte, lazer e cultura. A grande maioria, na
verdade, fica a revelia de qualquer cuidado, principalmente quando os pais ou
responsaveis necessitam trabalhar fora.

O retorno da “Colénia de Férias” tem como objetivo oferecer momentos de
lazer e cultura as criangas durante o periodo de férias escolares.

Por se tratar de justo pleito, que visa a melhoria da qualidade de vida da
nossa comunidade, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a
presente Indicacéo.
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